
      

 

 

PROCESSO SELETIVO Nº 01/2026 

EDITAL DE SEGUNDA ERRATA Nº 05/2026 

A Prefeitura Municipal de Ubirajara, Estado de São Paulo, representada pela Prefeita 

Municipal, Senhora Leila Alvim Bordim, no uso de suas atribuições legais e em 

observância ao artigo 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, torna público o 

Edital de primeira errata nº 03/2026, corrigindo a tempo o item 2.5 do edital 

normativo de abertura das inscrições nº 01/2025, referente ao Processo Seletivo nº 

01/2026.   

I – DA RETIFICAÇÃO 

1.1 - Onde se lia informações divergentes quanto aos benefícios, leia-se como consta e 

não como constou: 

2.5 – Além dos vencimentos base, os candidatos contratados farão jus ao Vale 

Alimentação no valor mensal de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

II - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1 – Fica expressamente suprimida do item 2.5 do Edital Normativo de Abertura nº 

01/2026 a expressão "(+ Anuênio)". 

2.2 – Ficam ratificadas e mantidas as demais disposições constantes no Edital nº 

01/2026 que não foram objeto de alteração por este documento. 

2.3 – Esta Errata entra em vigor na data de sua publicação oficial. 

 

Ubirajara/SP, aos 16 de abril de 2026. 

 

LEILA ALVIM BORDIM 

Prefeita Municipal 


